
PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E 1 m 2.413/91 

"ACRESCENTA PROGRAMA AO PLURIANUAL VO MU-

HltlflO VE SANTO AHTdmO VA PATRULHA, VO 

PERÍOVO VE 1990 a 1993" 

SÍLVIO MIGUEL F0F0MCA, P*e¿e¿ to MU 

yvicipaZ de Santo Antônio da Patmitha, no 

tiÁO da* a&UbiLÍçô(U que Ihi òao con^cU-

dcLò pon lai. 

FAÇO SABER, que a CcunaAa Munlcl-

pal apiovou. e eu òanclono a òcgulnte. Lcl: 

ARTIGO 1Q - fica aoauuLntado o pKOQKama 01.03 - Quadro de Pe¿-A0a£, no Plano Vta-

ilanual do PnoczAho Ltglòiatlvo, contido no anexo da LOA. Municipal 

nQ. 2.32&/90, de 29 de novcmbKo de 1990, e ^ C O A Ó " ^om a tzqulntc icda-

cão: 

01-03 - Quadro de. Vu>&oal 

Objetivo: Ctilacão do Quadsio de C Í W . 5 0 A e Funções da Conota Mu»u.cx.pac, 

com a finalidade, de onqanlzax a -òua tAtmtuAa, netkoiando 

OA condições de - t raba lho ." 

ARTIGO ffi - Revogadaó a¿ ax.ópo¿¿có"e¿ em contAcvuco, uta Lei cnXJui em vxao/i a pa*.-

¿ ¿ t deAta data. 

GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL, 
£2 de novembro de 1991. 
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